
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

- 

Of. N.° 

*In  R f! R E T _O 	N2004/66" 

O SR.MARCIANO BARANIUKI  PREFEITO MUNICIPAL DE 

UMUARAMA; 'ESTADO DO'PARANAI -USANDO DE SUAS - 

ATRIBUIÇÕES 'LEGAIS, 

RESOLVE:- 
- 

Art2. 1.2  - Fica criado o ponto de Estacionamento 
-de veículos de alu-

guél n2011  para transporte de passageiros, na Avenida Cen 

trai, eSquina_com a rua Sgo Paulo, nas imediaÇUs do POS:j. 

TO IPIRANGA, no Distrito-de Serra dos Dourados, neste 
Mix— 

nicípio-de-Umuaráma, Estado do Paraná.- 

Artg. 22 - Tern-  direito a estacionar no referido Ponto de Estaciona 

Mento, 10 (dez)veículos, apOs o respectivb trÊmite por eá 

ta Prefeitüra Municipal, que fornecerá para tànto, o com.= 

petente Certificado de Estacionamento. 

Art. 	Revogam-se as disposiÇ3es em contrário e este DECRETO en- 

trará em vigOr, na data abaixo mencionada; ou áeja,.a paÊ 

- tir de vinte'e sete (27) de janeiro do corrente exercíció 
de 1.966(hum mil novécefitos e sessenta e seis).-.-.-.-.-. 

EDIFICIO-DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA-PR., aos vin 

te e sete (27) -dias do mes -de'janeiro dó ano- de mil novecentos e seá" 

senta e seis(1.966).- 

• 

/ 	-MARCIANO BÁBANITX,i 

Prefeito Municipal* 
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